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PORTARIA Nº 063/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, JOÃO BATISTA DE LIMA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF 

n°: 055.921.244-57, RG nº: 2.754.815 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE PRÉDIOS E PRAÇAS PÚBLICAS, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 
 
PORTARIA Nº 064/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, REGINALDO LOPES DE SOUSA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 

– CPF n°: 024.275.954-89, RG nº: 952561 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de - 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES, 

lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 065/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, MARIA JOSÉ LEMOS TORRES, inscrita no Cadastro de Pessoa Física 

– CPF n°: 121.614.864-38, RG nº: 3.868.529 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de - 

COORDENADORA DE DIVISÃO DE CONTROLE DOS TRANSPORTES, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 
 
PORTARIA Nº 066/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, ANTONIO DE FREITAS DEODATO, inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 092.703.224-94, RG nº: 3.868.184 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de 

– COORDENADOR DE DIVISÃO DE CEMITÉRIOS, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 067/2025. 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, MARCOS ANTÔNIO FERNANDES DE MOURA, inscrito no Cadastro 

de Pessoa Física – CPF n°: 033.616.034-80, RG nº: 1.729.884 SSP/PB, ao Cargo 

Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 068/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, JOSUÉ FARIAS DO NASCIMENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 713.652.044-48, RG n°: 4.431.552 SSDS/PB, ao Cargo Comissionado 

de COORDENADOR DE DIVISÃO DE INFORMÁTICA E TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO - lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Símbolo 

CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
PORTARIA Nº 069/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, ELAINE APARECIDA LEMOS BATISTA, inscrita no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 070.185.624-65, RG nº: 2.882.240 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADORA DE DIVISÃO DO JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO - lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
PORTARIA Nº 070/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, ANA MARCELA JORDÃO PEREIRA, inscrita no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 040.754.024-52, RG nº: 2568447 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de 

PROCURADORA MUNICIPAL, Símbolo PM-01. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 071/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, EVERTON QUEIROZ FERNANDES, inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 358.836.848-58, RG nº: 39.000.226-4 SSP/SP, ao Cargo Comissionado 

de COORDENADOR DE DIVISÃO DE FARMÁCIA BÁSICA - lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
PORTARIA Nº 072/2025. 
 
 

 
A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, MARIA HELENA COSTA LIMA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física 

– CPF n°: 703.991.164-78, RG nº: 4.119.076 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADORA DE DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE - lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 
 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 073/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, ANA ELISIA CARDOSO ALVES, inscrita no Cadastro de Pessoa Física 

– CPF n°: 101.609.554-67, RG nº: 3.768.123 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADORA DE DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇAS E CONTROLE DA 

DÍVIDA ATIVA - lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 

 
 
PORTARIA Nº 074/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, ANA CAROLINE BATISTA CALÚ, inscrita no Cadastro de Pessoa Física 

– CPF n°: 100.608.054-63, RG nº: 3.750.290 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, Símbolo 

DD-02. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 075/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, RAULE PLUMA DE SOUSA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF n°: 086.931.154-99, RG nº: 10.395.279 SDS/PE, ao Cargo Comissionado de 

DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE APOIIO AO PROGRAMAS SOCIAIS - lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, Símbolo DD-02. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 076/2025. 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, JOSÉ ERINALDO ALVES DE MELO, inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 991.45.704-68, RG nº: 1.856.849 SSDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE APOIO À CRIANÇA E O ADOLESCENTE - lotado 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 077/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, JOSÉ GONÇALVES FILHO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF n°: 991.455.704-00, RG nº: 37641697 SSP/SP, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA À ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS - 

lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
PORTARIA Nº 078/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, DAMIÃO HAROLDO NEVES, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF n°: 092.267.604-62, RG nº: 3.634.098 SSDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDEADOR DE DIVISÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA - lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, Símbolo 

CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 079/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, JOSÉ JOAQUIM DE LIMA NUNES, inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 027.364.724-54, RG nº: 2.072.762 SSDS/PB, ao Cargo Comissionado 

de COORDENADOR DE DIVISÃO DE HABITAÇÃO POPULAR- lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 

 
 
PORTARIA Nº 080/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, INARA LAVINIA DE SOUZA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF n°: 105.798.234-23, RG nº: 4.426.274 SSDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADORA DE DIVISÃO DE APOIO AO CRAS - lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 

Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 081/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, REGINALDO FARIAS DE QUEIROS JUNIOR, inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física – CPF n°: 111.594.664-16, RG nº: 3.899.213 SSDS/PB, ao Cargo 

Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE APOIO AO SERVIÇO DE 

CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS - lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVLVIMENTO ECONÔMICO, Símbolo 

CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 
 
PORTARIA Nº 082/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, FELIPE DA SILVA NUNES, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF 

n°: 708.704.874-00, RG nº: 4246097 SSDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE APOIO A PROGRAMAS DO GOVERNO FEDERAL 

E ESTADUAL - lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 083/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, PEDRO ISLAN DE FARIAS SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 268.940.208-41, RG nº: 1.856.778 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE - lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO AMBIENTE, 

Símbolo DD-02. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 
 
PORTARIA Nº 084/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, WEDJA LAELSAN FERREIRA SILVA, inscrita no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 070.889.824-63, RG nº: 2.882.203 SSDS/PB, ao Cargo Comissionado 

de COORDENADORA DE DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AO PRODUTOR 

RURAL - lotada na SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E 

MEIO AMBIENTE, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 085/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, VALDEMAR BEZERRA NETTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 

– CPF n°: 114.782.164-09, RG nº: 4.476.857 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE REFLORESTAMENTO E MEIO AMBIENTE - lotado 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO 

AMBIENTE, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 

 
 
PORTARIA Nº 086/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, DOUGLAS MARCONDES ALVES DA SILVA, inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física – CPF n°: 144.158.424-29, RG nº: 4.467.922 SSDS/PB, ao Cargo 

Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE MAQUINAS PESADAS - lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 087/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, EDUARDO MONTEIRO DA SILVA NETO, inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física – CPF n°: 094.961.774-17, RG nº: 3750079 SSDS/PB, ao Cargo 

Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, Símbolo 

CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 088/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, LUANA DE MOURA CALÚ, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF n°: 273.532.668-30, RG nº: 3.462.818 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADORA DE DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO E CONTRLE DE 

CONVÊNIOS- lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 089/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, JESSICA CAMILA DE SOUSA BEZERRA, inscrita no Cadastro de 

Pessoa Física – CPF n°: 117.566.184-88, RG nº: 3.750.200 SDS/PB, ao Cargo 

Comissionado de COORDENADORA DE DIVISÃO DE RECEITAS, TRIBUTOS E 

FISCALIZAÇÃO - lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 
 
PORTARIA Nº 090/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, FELIPE DA SILVA LIMA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF 

n°: 100566.934-19, RG nº: 3.750.111 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE CADASTRO MERCANTIL E IMOBILIÁRIO - lotado 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANAÇAS, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 091/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, GILDENE CHAVES DE SOUSA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física 

– CPF n°:040.085.184-95, RG nº: 2.301.218 SSDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANAÇAS, Símbolo DD-02. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 092/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, ANA PAULA BATISTA FEITOSA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física 

– CPF n°: 703.405.354-58, RG nº: 3.910.261 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADORA DE DIVISÃO DE FOMENTAÇÃO DE CULTURA E TURISMO - 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E DEPORTOS E 

LAZER, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
PORTARIA Nº 093/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, ARIONALDO NEVES DA SILVA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física 

– CPF n°: 046.271.794-13, RG nº: 3.566.405-9 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE APOIO AO FUTEBOL AMADOR – lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ULTURA, TURISMO E DESPORTOS E LAZER, Símbolo 

CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 
 
PORTARIA Nº 094/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, RUAN VINICIUS DE OLIVEIRA BASILIO, inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 122.017.144.10, RG nº: 4.174.709 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE QUADRAS 

POLIESPORTIVAS E CAMPOS DE FUTEBOL - lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA, TURISMO E DESPORTOS E LAZER, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 095/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, FRANCISCO RONALDO OLIVEIRA RODRIGUES, inscrito no Cadastro 

de Pessoa Física – CPF n°: 034.074.434-04, RG nº: 2.173.728 SSP/PB, ao Cargo 

Comissionado de COORDENADOR PEDAGÓGICO - lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Símbolo CP-02. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 

 
PORTARIA Nº 096/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, CARLOS HENRIQUE XAVIER, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF n°: 086.916.464-38, RG nº: 8.230.685 SDS/PE, ao Cargo Comissionado de 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA - lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Símbolo DD-02. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
PORTARIA Nº 097/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, ANA RUTH DE FARIAS QUEIROS, inscrita no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 703.991.814-58, RG nº: 4.303.525 SSDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO - lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUAÇÃO, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 098/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, ANA GISELDA LINS GUERRA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF n°: 042.622.784-09, RG nº: 2.301.378 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADORA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO DIGITAL - lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 099/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, WELLINGTON FERNANDO COSTA, inscrita no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 041.345.344-88, RG nº: 2302155 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR – lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 100/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, LINDYNARA ALLANA DE SOUSA, inscrita no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 100.607.984-02, RG nº: 3.750.304 SSDS/PB, ao Cargo Comissionado 

de COORDENADORA DE DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO EDUCACIONAL, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
PORTARIA Nº 101/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, JOSÉ ELIANDRO LEMOS BATISTA, inscrita no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 029.860.474-40, RG nº: 1856860 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 102/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, ANDREZA APARECIDA OLIVEIRA PEREIRA, inscrita no Cadastro de 

Pessoa Física – CPF n°: 130.189.764-79, RG nº: 4.317.552 SSDS/PB, ao Cargo 

Comissionado de COORDENADORA DE DIVISÃO DE ALUNOS ESPECIAIS, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 103/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, CICERO SOUZA DE LIMA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF 

n°: 945.125.074-34, RG nº: 4.774.896 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE ESTOCAGEM E DISTRIBUIÇÃO, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 104/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, EMANOELA DE LIMA MARACAJÁ, inscrita no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 079.949.594-82, RG nº: 2.992.567 SSDS/PB, ao Cargo Comissionado 

de COORDENADORA PEDAGÓGICA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, Símbolo CP-02. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
PORTARIA Nº 105/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, JOÃO VINICIOS CARDOSO NEVES, inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 102.498.304-85, RG nº: 4431708 SSDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE CRECHES E MATERNO-INFANTIL, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
PORTARIA Nº 106/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, JOSÉ JUNIOR DA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF 

n°: 058.987.044.00, RG nº: 3.842.429 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE ESTATÍSTICA E MATERIAL DIDÁTICO, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 107/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, GILVAN NORBERTO QUIRINO MARTINS, inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física – CPF n°: 032.749.707-60, RG nº: 101.833.57-1 SECC/RJ, ao Cargo 

Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE COMPRAS, 

ACOMPANHAMENTO, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Símbolo 

CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
PORTARIA Nº 108/2025. 

 

 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, ADRIANA DE AMURIM DA SILVA, inscrita no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 042.887.904-76, RG nº: 1.856.724 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de 

- DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, Símbolo DD-02. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
PORTARIA N° 109/2025. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo/PB, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas e nos termos do Art. 1° da Lei n°. 13/2005, de 08 de 
setembro de 2005; 
 
Resolve: 
Art. 1° - Constituir, o Conselho Municipal de Defesa Civil – COMDC, conforme a 
Legislação em vigor, com os seguintes membros: 
 

• SECRETARIA DE AGRICULTURA: 
JOSÉ VANDERLEY BEZERRA DA SILVA (TITULAR) 
PEDRO ISLAN DE FARIAS SILVA (SUPLENTE) 
 

• SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
SEBASTIÃO RIZONALDO FARIAS SILVA (TITULAR) 
ANA CAROLINE BATISTA CALÚ (SUPLENTE) 
 

• SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA: 
JEFFSON DHONES FERREIRA NASCIMENTO (TITULAR) 
ABDIAS RAMOS DE OLIVEIRA FILHO (SUPLENTE) 
 

• SECRETARIA DE SAÚDE: 
JULIANA FERNANDES DE OLIVEIRA (TITULAR) 

BENEDITO CARLOS DEODATO DA SILVA (SUPLENTE) 
 

• SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 
ROZEMÁRIO DE SOUZA ALVES (TITULAR) 
JOSÉ BEDEU DE FARIAS QUIRINO (SUPLENTE) 
 

• SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANAÇAS: 
IANELLY DA COSTA SILVA (TITULAR) 
ANA MERCIA FERNANDES RIBEIRO (SUPLENTE) 
 

• SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:  
LUCIANA DE FARIAS SILVA (TITULAR) 
GABRIELLE FARIAS DA SILVA (SUPLENTE) 
 
 

• ENTIDADE FEDERAL – CORREIOS: 
GILMAR DE SOUZA OLIVEIRA (TITULAR) 
 

• SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS: 
MARCELO PEREIRA (TITULAR) 
 

• ASSOCIAÇÃO COLONIA Z-32: 
FRANCISCO RONALDO DE OLIVEIRA RODRIGUES (TITULAR) 
 

• IGREJA CATOLICA: 
ANA LÚCIA CÉSAR LINS SILVA(TITULAR) 
ALDERI DE LIMA FEITOSA (SUPLENTE) 
 

• IGREJA EVANGÉLICA: 
KÁTIA VANDERLEIA LEMOS TORRES (TITULAR) 
 

• ENTIDADE ESTADUAL – CAGEPA: 
JORGE HUMBERTO QUIRINO HENRIQUE (TITULAR) 

 
 
 
Art. 2° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
 

Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 
 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 110/2025. 

 

 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, EVERTON FERNANDO OLIVEIRA SANTOS, inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física – CPF n°: 091.317.894-20, RG nº: 7.307.091 SDS/PE, ao Cargo 

Comissionado de – DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

DESENVLVIMENTO ECONÔMICO, Símbolo DD-02. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 15 de janeiro de 2025. 

 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
_____________________________________________________________________ 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CONGO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

EXTRATO DE CONTRATO – TORNAR SEM EFEITO 
PREGÃO ELETRÔNICO 10008/2024 

O Fundo Municipal do Congo/PB, através do seu Agente de Contratação, TORNA SEM 
EFEITO o Extrato de Contrato do PREGÃO ELETRÔNICO 10008/2024, por motivo de 
ausência de rubrica orçamentária, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

POR IMAGEM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CONGO/PB, CONFORME EMENDA IMPOSITIVA 769/2024, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO E DA ARTICULAÇÃO 
MUNICIPAL, publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba na edição de 15/01/2025 
na página 80 e Jornal A União da mesma data, na página 26. 

Congo - PB, 15 de janeiro de 2025. 
ANA LAÍS NASCIMENTO DOS SANTOS FERNANDES 

Agente de Contratação 
 

 ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE EXAMES POR IMAGEM, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO/PB, 
CONFORME EMENDA IMPOSITIVA 769/2024, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DO DESENVOLVIMENTO E DA ARTICULAÇÃO MUNICIPAL. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 10008/2024. DOTAÇÃO: Recursos provenientes da 
EMENDA IMPOSITIVA 769/2024, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO E DA ARTICULAÇÃO MUNICIPAL 3060 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE10.302.2011.2050 MANTER AS ATIVIDADES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 
BLOCO CUSTEIO 710 Transferências especiais dos Estados  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: 
até 06/01/2026. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Congo e: CT 
Nº 10801/2024 - 06.01.25 - GAMA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGENS 
EIRELI - R$ 74.547,00; CT Nº 10802/2024 - 06.01.25 - L A BARBOSA JUNIOR EIRELI - 
R$ 7.192,00. 
_____________________________________________________________________ 
 
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00012/2024 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da 
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00012/2024, que objetiva: 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS 
DESTINADAS AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE OU RISCO SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONGO/ PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com 
base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como 
proponente vencedor: JOSE OCEMI MACEDO ALVES - R$ 80.990,00. 

Congo - PB, 07 de Janeiro de 2025 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO - Prefeita Constitucional 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS 

DESTINADAS AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE OU RISCO 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CONGO/ PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
00012/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 07.00 SEC. DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 08.244.2009.2040 
MANTER AS ATIV. DO COFINANCIAMENTO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 500 
Recursos não Vinculados de Impostos 3.3.90.32.01 MATERIAL PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUÍTA. VIGÊNCIA: até 09/01/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Congo e: CT Nº 11201/2024 - 09.01.25 - JOSE OCEMI MACEDO ALVES - 
R$ 80.990,00. 
 
 
_____________________________________________________________________ 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR JOÃO PAULO RAMOS DE ARAÚJO CAVALCANTE, 
NESTE ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS 
SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
JOÃO PAULO RAMOS DE ARAÚJO CAVALCANTE, portador do RG nº: 3866.987 
SSDS/PB, e CPF n°: 112.899.744-46, residente e domiciliado na Rua Cel. Amaro de 
Oliveira Travassos, Centro, Congo-PB para a função de MOTORISTA-EIP, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre 
o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a 
Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos 
mensalmente, com carga horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 

reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 02 (duas) 
semanas e 01 (um) dia, iniciando em 15 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de 
junho de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 

estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 
Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 

 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE  

500 Recursos não Vinculados de Impostos  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 

 
 
 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 15 de janeiro de 2025. 
 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
 

CONTRATANTE 
 
 

JOÃO PAULO RAMOS DE ARAÚJO CAVALCANTE 
CONTRATADO 

 
_____________________________________________________________________ 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA JOYCE BARBOSA DE ARAÚJO, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
JOYCE BARBOSA DE ARAÚJO, portadora do RG nº: 4.248.050 SSDS/PB, e CPF n°: 
708.703.184-89, residente e domiciliada na Rua Joaquim Alves Til, Centro, Congo-PB, 
para a função de TÉC. DE ENFERMAGEM-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
para o Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de 
serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 
30 de julho de 2015. 
  
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente 
+ complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 40H. 
  
PARAGRAFO ÚNICO - A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 02 (duas) 
semanas e 01 (um) dia, iniciando em 15 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de 
junho de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 

contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
  
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 
Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 

 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

  

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS 
ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. 
Fundo a Fundo de Rec. Do SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 
3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de Impostos 3.1.90.04.01 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
  
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 15 de janeiro de 2025. 
  
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

  
CONTRATANTE 

  
  

JOYCE BARBOSA DE ARAÚJO 
CONTRATADA 

 
_____________________________________________________________________ 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE 
NA AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; 
CNPJ N° 08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA 
CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO A SENHORA SANDRA MARGARIDA 
BERNARDO DE VASCONCELOS, NESTE ATO DENOMINADO CONTRATADO 
DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
SANDRA MARGARIDA BERNARDO DE VASCONCELOS, portadora do RG nº: 
2105091 SSDS/PB, e CPF n°: 043.910.594-36, residente e domiciliada na Rua Padre 
Cicero do Juazeiro, Centro, Camalaú-PB, para a função de TÉC. DE ENFERMAGEM-

EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no município de 
Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, 
de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
  
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente 
+ complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 30H. 
  
PARAGRAFO ÚNICO - A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 02 (duas) 
semanas e 01 (um) dia, iniciando em 15 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de 
junho de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 

administrativo. 
  
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 
Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
  
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
  
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

  

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS ATIVIDADES 
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a Fundo de Rec. Do 
SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO 10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de Impostos 3.1.90.04.01 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
  
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 15 de janeiro de 2025. 
  
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

SANDRA MARGARIDA BERNARDO DE VASCONCELOS 
CONTRATADA 

 
 
_____________________________________________________________________ 
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 CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR IDELBRANDO ALEXANDRE CARDOSO, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
IDELBRANDO ALEXANDRE CARDOSO, portador do RG nº: 3.608.645 SSDS/PB, e 
CPF n°: 091.249.144-28, residente e domiciliado na Rua Manoel Firmino da Silva, Centro, 
Congo-PB para a função de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Desenvolvimento Econômico, para a Secretaria Municipal, no 
município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional 
Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos 

mensalmente, com carga horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 

objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 02 (duas) 
semanas e 01 (um) dia, iniciando em 15 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de 
junho de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 
Município e a Legislação Previdenciária concernente. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 

parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

07.00 SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 08.244.2009.2039 MANTER A GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL  

500 Recursos não Vinculados de Impostos  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
 

 
 
 
 

 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 15 de janeiro de 2025. 
 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
 

CONTRATANTE 
 
 

IDELBRANDO ALEXANDRE CARDOSO 
CONTRATADO 

_____________________________________________________________________ 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O A SENHORA ANA SABRINA PIONE DA SILVA, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora ANA 
SABRINA PIONE DA SILVA, portadora do RG nº: 107.150.134-83 SSDS/PB, e CPF n°: 
107.150.134-83, residente e domiciliada na Rua Vicente José Bezerra, Centro, Congo-PB 
para a função de VISITADORA DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ-EIP, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Econômico, no município 
de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, 
de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
  
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, 
com carga horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 02 (duas) 
semanas e 01 (um) dia, iniciando em 15 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de 
junho de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
  
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 

outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 

oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
  
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 
Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
  
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
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CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

07.00 SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

08.243.2009.2033 MANTER AS ATIVIDADES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ  

660 Transf. de Recursos do Fundo Nacional da Ass. Social – FNAS  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
  
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 15 de janeiro de 2025. 
  
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

 ANA SABRINA PIONE DA SILVA 
CONTRATADA 

_____________________________________________________________________ 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ 
N° 08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O A SENHORA MÍRYAN LAYANNE NUNES BEZERRA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
MÍRYAN LAYANNE NUNES BEZERRA, portadora do RG nº: 4.431.464 SSDS/PB, e CPF 
n°: 136.384.744-96, residente e domiciliada na Rua José Queirós de Freitas, Centro, 
Congo-PB para a função de VISITADORA DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ-EIP, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Econômico, no 
município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional 
Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
  
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos 
mensalmente, com carga horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 02 (duas) 
semanas e 01 (um) dia, iniciando em 15 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de 

junho de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
  
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 

outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
  
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 
Município e a Legislação Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
  
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
  
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

07.00 SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

08.243.2009.2033 MANTER AS ATIVIDADES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ  

660 Transf. de Recursos do Fundo Nacional da Ass. Social – FNAS  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
  
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 15 
de 
janeiro 
de 
2025. 

  
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

MÍRYAN LAYANNE NUNES BEZERRA  
CONTRATADA 

_____________________________________________________________________ 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O A SENHORA ELLEN MAYARA MOURA ALVES, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
ELLEN MAYARA MOURA ALVES, portadora do RG nº: 4.431.485 SSDS/PB, e CPF n°: 
703.991.854-45, residente e domiciliada na Rua Pedro Lucas, Centro, Congo-PB para a 
função de VISITADORA DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ-EIP, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Econômico, no município de Congo-

PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo 
com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
  
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, 
com carga horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 02 (duas) 
semanas e 01 (um) dia, iniciando em 15 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de 
junho de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
  
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 

outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
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§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
  
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 
Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 

Secretaria de Receita Federal. 
  
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 

  
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

07.00 SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

08.243.2009.2033 MANTER AS ATIVIDADES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ  

660 Transf. de Recursos do Fundo Nacional da Ass. Social – FNAS  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
  
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 15 de janeiro de 2025. 
  
  

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

  
CONTRATANTE 

  
  

 ELLEN MAYARA MOURA ALVES 
CONTRATADA 

  
 
_____________________________________________________________________ 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

  
CONTRATO 
ADMINISTRATIVO POR 
TEMPO DETERMINADO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, 
DE UMA LADO, A PREFEITA 
MUNICIPAL DE CONGO 
COM SEDE NA AVENIDA DR. 
VICENTE NOGUEIRA 
BATISTA, S/N- CENTRO 
CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, 
REPRESENTADA NESTE 
ATO PELA PREFEITA 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA 
PEREIRA QUIRINO, 
DENOMINADA 
CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO O A 
SENHORA ANA CARLA DE 
ARAÚJO LIMA, NESTE ATO 
DENOMINADO 

CONTRATADO DE ACORDO 
COM AS CLAUSULAS 
SEGUINTES: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora ANA 
CARLA DE ARAÚJO LIMA, portadora do RG nº: 4.711.867 SSDS/PB, e CPF n°: 
153.924.294-32, residente e domiciliada na Rua Joaquim Alves Til, Centro, Congo-PB para 
a função de VISITADORA DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ-EIP, lotada na Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Econômico, no município de Congo-
PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo 
com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
  
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, 
com carga horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 02 (duas) 
semanas e 01 (um) dia, iniciando em 15 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de 
junho de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   

  
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 

  
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 
Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
  
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
  
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

07.00 SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

08.243.2009.2033 MANTER AS ATIVIDADES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ  

660 Transf. de Recursos do Fundo Nacional da Ass. Social – FNAS  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
  
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 15 de janeiro de 2025. 
  
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

 ANA CARLA DE ARAÚJO LIMA 
CONTRATADA 

_____________________________________________________________________ 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O A SENHORA JANAINA FERREIRA BATISTA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
JANAINA FERREIRA BATISTA, portadora do RG nº: 3.553.703 SSDS/PB, e CPF n°: 
086.860.404-62, residente e domiciliada na Rua Rosalia Morais Lucas, Centro, Congo-PB 
para a função de VISITADORA DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ-EIP, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Econômico, no município 
de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, 
de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
  
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos 
mensalmente, com carga horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 02 (duas) 
semanas e 01 (um) dia, iniciando em 15 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de 
junho de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   

  
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
  
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 
Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
  
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
  
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
  
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

07.00 SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

08.243.2009.2033 MANTER AS ATIVIDADES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ  

660 Transf. de Recursos do Fundo Nacional da Ass. Social – FNAS  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
  
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 15 de janeiro de 2025. 
  
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 

  
  

 JANAINA FERREIRA BATISTA 
CONTRATADA 

  
_____________________________________________________________________ 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O A SENHORA MARIA EDIVANIA CLEMENTINA DO NASCIMENTO, 
NESTE ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS 
SEGUINTES: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
MARIA EDIVANIA CLEMENTINA DO NASCIMENTO, portadora do RG nº: 3092392 
SSP/PB, e CPF n°: 059.973.6347-81, residente e domiciliada na Rua Vicente José 
Nogueira, Centro, Congo-PB para a função de SUPERVISORA DO PROGRAMA 
CRIANÇA FELIZ-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Desenvolvimento Econômico, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de 

serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 
30 de julho de 2015. 
  
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 

será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, 
com carga horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 02 (duas) 
semanas e 01 (um) dia, iniciando em 15 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de 
junho de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
  
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

V. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
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§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
  
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 
Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 

Secretaria de Receita Federal. 
  
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 

  
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

07.00 SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

08.243.2009.2033 MANTER AS ATIVIDADES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ  

660 Transf. de Recursos do Fundo Nacional da Ass. Social – FNAS  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
  
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 15 de janeiro de 2025. 
  
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

 MARIA EDIVANIA CLEMENTINA DO NASCIMENTO  
CONTRATADA 

 
 

_____________________________________________________________________ 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA NICOLE FERANDESA DA SILVA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
NICOLE FERNANDES DA SILVA, portadora do RG nº: 4.435.197  SSP/PB, e CPF n°: 
104.882.044-02, residente e domiciliada na Rua José Alves Ribeiro, Centro, Congo-PB, 
para a função de ASSISTENTE SOCIAL-EIP, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Desenvolvimento Econômico, para o Centro de Referência da 
Assistência Social - CRAS, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de 
serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 
30 de julho de 2015. 
  
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ (reais) pagos mensalmente, com carga horária de 30H 
semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o  

 

CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 02 (duas) 
semanas e 01 (um) dia, iniciando em 15 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de 
junho de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
  
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 

  
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 
Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
  
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
  
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

  
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 15 de janeiro de 2025. 
  
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

NICOLE FERNADES DA SILVA 
CONTRATADA 

_____________________________________________________________________ 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ 
N° 08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR GILVANIO BERNARDO DA SILVA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
GILVANIO BERNARDO DA SLVA, portadora do RG nº: 4.303.555 SSP/PB, e CPF n°: 
129.388.224-05, residente e domiciliado na Rua José Lucas Irmão, Centro, Congo-PB 
para a função de GESTOR DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA-EIP, lotado na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Econômico, no município de Congo-
PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo 
com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos 
mensalmente, com carga horária de 40H semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 

 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 02 (duas) 
semanas e 01 (um) dia, iniciando em 15 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de 
junho de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 
Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 

previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
  
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 15 de janeiro de 2025. 
  
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 

  
  

 GILVANIO BERNARDO DA SILVA 
CONTRATADO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA DAYANNE ARAÚJO OLIVEIRA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
DAYANNE ARAÚJO OLIVEIRA, portadora do RG nº: 4.105.116 SSDS/PB, e CPF n°: 
116.176.314-77, residente e domiciliada na Rua Con. João Marques Pereira, Centro, 
Serra Branca/PB, para a função de DENTISTA-EIP, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, para o Centro de Especialidades Odontológicas - CEO , no município de Congo-
PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo 
com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
  
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos reais) pagos mensalmente com 

carga horária de 30H. 
  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 

CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 02 (duas) 
semanas e 01 (um) dia, iniciando em 15 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de 
junho de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
  
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
  
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 
Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 

pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
  
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
  
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 

 
 
 
 
 

  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

  
Congo-PB, 15 

de 
janeiro 
de 
2025. 

  
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
 

DAYANNE ARAÚJO OLIVEIRA  
CONTRATADO 

_____________________________________________________________________ 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA EVEN MORGANA DA SILVA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
EVEN MORGANA DA SILVA, portadora do RG nº: 8.462.515 SDS/PE, e CPF n°: 
094.228.874-29, residente e domiciliado na Rua Francisco de Melo, Centro, Sumé/PB, para 
a função de CIRURGIÃ DENTISTA-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o 
Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no município de Congo-PB sobre o regime 
de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 
137/2015, de 30 de julho de 2015. 
  
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 2.000,00 (Dois mil reais) pagos mensalmente com carga horária 
de 20H. 
  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 02 (duas) 

semanas e 01 (um) dia, iniciando em 15 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de 
junho de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
  
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
  

 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

 
 
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 
Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
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CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
  
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
  
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
  
  

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

  
Congo-PB, 15 de janeiro de 2025. 

  
  

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

  
CONTRATANTE 

  
  

 EVEN MORGANA DA SILVA 
CONTRATADA 

 
_____________________________________________________________________ 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA GLAYCE MIQUELLINE ALVES DE OLIVEIRA, NESTE 
ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS 
SEGUINTES: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
GLAYCE MIQUELLINE ALVES DE OLIVEIRA, portadora do RG nº: 3.434.889 SSDS/PB, 
e CPF n°: 088.918.364-35, residente e domiciliado na Rua Joaquim Alves Tiu, Centro, 
Congo/PB, para a função de TÉCNICA EM CONSULTÓRIO DENTÁRIO-EIP, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, 
no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional 
Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
  
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente 
com carga horária de 40H. 
  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
  

 
 

 
 
 
 
 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 02 (duas) 
semanas e 01 (um) dia, iniciando em 15 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de 
junho de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
  
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
  
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 

CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 
Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 

  
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
  
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
  
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

  
Congo-PB, 15 de janeiro de 2025. 

  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

 GLAYCE MIQUELLINE ALVES DE OLIVEIRA 
CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA ITALLA JOSSANA VASCONCELOS MEDEIROS, NESTE 
ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS 
SEGUINTES: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
ITALLA JOSSANA VASCONCELOS MEDEIROS, portadora do RG nº: 3852170 
SSDS/PB, e CPF n°: 095.080.554-80, residente e domiciliada na Rua Leopoldina Pereira 
de Vasconcelos, Centro, Amparo/PB, para a função de FARMACEUTICA/BIOQUIMICA-
EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para a Farmácia Básica Municipal, no 
município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional 
Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
  
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 

será correspondente a R$ 1.565,70 (Mil quinhentos e sessenta e cinco reais e setenta 
centavos) pagos mensalmente com carga horária de 20H. 
  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 

reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 02 (duas) 
semanas e 01 (um) dia, iniciando em 15 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de 
junho de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
  
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
  
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 
Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 

previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
  
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
  
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
  
 

 
 

 
 
 
 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
  
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

  
Congo-PB, 15 de janeiro de 2025. 

  
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

  
CONTRATANTE 

  
  

 ITALLA JOSSANA VASCONCELOS MEDEIROS 
CONTRATADA 

 

 
 
_____________________________________________________________________ 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR LUCAS DE OLIVEIRA PROCÓPIO, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
LUCAS DE OLIVEIRA PROCÓPIO, portador do RG nº: 3960391 SSDS/PB, e CPF n°: 
106.249.264-19, residente e domiciliado na Rua Av. Conego Bandeira, Centro, 
Caraúbas/PB, para a função de FARMACEUTICO/BIOQUIMICO-EIP, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, para a Farmácia Básica Municipal, no município de Congo-PB sobre 
o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei 
Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.565,70 (Mil e quinhentos e sessenta e cinco reais e setenta 
centavos) pagos mensalmente com carga horária de 20H. 
  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 

objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 02 (duas) 
semanas e 01 (um) dia, iniciando em 15 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de 
junho de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
  
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
  
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 
Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
  

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
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CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
  
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
  
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

  
Congo-PB, 15 de janeiro de 2025. 

  

  
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

  
CONTRATANTE 

  
  

 LUCAS DE OLIVEIRA PROCÓPIO 
CONTRATADO 

 
_____________________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA NAZALYNNE YASMIN DE SOUSA OLIVEIRA, NESTE 
ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS 
SEGUINTES: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
NAZALYNNE YASMIN DE SOUSA OLIVEIRA, portadora do RG nº: 3.290.656 SSDS/PB, 
e CPF n°: 072.369.424-99, residente e domiciliada na Rua José Lucas Irmão, Centro, 
Congo/PB, para a função de NUTRICIONISTA DO NASF-EIP, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime 
de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 
137/2015, de 30 de julho de 2015. 
  

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 2.000,00 (Dois mil reais) pagos mensalmente com carga horária 
de 20H. 
  

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 02 (duas) 
semanas e 01 (um) dia, iniciando em 15 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de 
junho de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
  
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
  
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 

CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 
Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 

da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
  
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
  
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
  
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

  
Congo-PB, 15 de janeiro de 2025. 

  
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

 NAZALYNNE YASMIN DE SOUSA OLIVEIRA 
CONTRATADA 

 

 
_____________________________________________________________________ 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ 
N° 08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA TAVARES, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA TAVARES, portador do RG nº: 5679341 SSP/PE, e CPF 
n°: 984.369.964-53, residente e domiciliado no sítio Prata, Brejo da Madre de Deus/PE, 
para a função de CIRURGIÃO DENTISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
para o Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no município de Congo-PB sobre 
o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a 
Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
  
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 2.000,00 (Dois mil reais) pagos mensalmente com carga 
horária de 20H. 
  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 

objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 02 (duas) 
semanas e 01 (um) dia, iniciando em 15 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de 
junho de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
  
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
  
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 
Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
  

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
  
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
  
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

  
Congo-PB, 15 de janeiro de 2025. 

  
  

__________________ 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

  
CONTRATANTE 

  
  

 RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA TAVARES 
CONTRATADO 

_____________________________________________________________________ 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR TIAGO ROMÁRIO MELO DE SALES, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
TIAGO ROMÁRIO DE MELO SALES, portador do RG nº:3.783.535 SSDS/PB, e CPF n°: 
111.734.814-86, residente e domiciliado na Rua Minis. José Américo de Almeida, Centro, 
Congo/PB, para a função de EDUCADOR FÍSICO-EIP, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, para a Academia de Saúde (E-multi), no município de Congo-PB sobre o regime 
de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 
137/2015, de 30 de julho de 2015. 
  
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 2.000,00 (Dois mil reais) pagos mensalmente com carga horária 
de 20H. 
  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 02 (duas) 
semanas e 01 (um) dia, iniciando em 15 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de 
junho de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
  
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
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CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 
Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
  
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
  
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

natureza, nos termos do artigo 8º. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
  
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

  
Congo-PB, 15 de janeiro de 2025. 

  
  

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

  
CONTRATANTE 

  
  

TIAGO ROMÁRIO MELO DE SALES  
CONTRATADO 

 
_____________________________________________________________________ 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE 
NA AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; 
CNPJ N° 08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA 
CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO A SENHORA LORRANE NATIELLY SALES 
PEREIRA, NESTE ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS 
CLAUSULAS SEGUINTES: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
LORRANE NATIELLY SALES PEREIRA, portadora do RG nº: 4250018 SSDS/PB, e CPF 
n°: 708.748.064-29, residente e domiciliada no Distrito do Pendurão, Congo/PB, para a 
função de FISIOTERAPEUTA-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para a 
Clínica Municipal de Reabilitação, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação 
de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, 
de 30 de julho de 2015. 
  
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.600,00 (Mil e seiscentos reais) pagos mensalmente, com 
carga horária de 20H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 02 (duas) 
semanas e 01 (um) dia, iniciando em 15 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de  

junho de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
  
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 

de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 
Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
  
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 

  
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
  

 
  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 15 
de 
janeiro 
de 
2025. 

  
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

 
 LORRANE NATIELLY SALES PEREIRA 

CONTRATADA 
  

_______________________________________________________________________ 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ 
N° 08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA MAYARA NIEDJA MIRANDA SÁ, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
MAYARA NIEDJA MIRANDA SÁ, portadora do RG nº: 3.300.066 SSDS/PB, e CPF n°: 
075.190.154-75, residente e domiciliada na Rua Eduardo Tolentino Leite, Centro, 
Camalaú/PB, para a função de FISIOTERAPEUTA-EIP, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, para a Clínica Municipal de Reabilitação, no município de Congo-PB sobre o 
regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei 
Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
  

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.600,00 (Mil e seiscentos reais) pagos mensalmente, com 
carga horária de 25H semanais. 
  

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 02 (duas) 
semanas e 01 (um) dia, iniciando em 15 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de 
junho de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
  
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
  
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 

comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 
Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 

calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
  
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
  
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
  

 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 15 
de 
janeiro 
de 
2025. 

  
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

MAYARA NIEDJA MIRANDA SÁ  
CONTRATADA 

 


